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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  –  D.A – Nº
039/2020 –  DJ/PRES/NOVACAP, CELEBRADO
EM 11/02/2020,  ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
– NOVACAP E EMPRESA ITA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CARIMBOS LTDA EPP.

LOTE: 01

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e seu Diretor Administra�vo ELZO BERTOLDO GOMES, brasileiro, casado, advogado,
ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a empresa ITA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARIMBOS LTDA EPP,  estabelecida na QE 40 - Conjunto I Lote 23, Guará II/DF,
CEP 71.070-092 inscrita no CNPJ sob o n° 01.254.424/0001-45, CF/DF: 07.317.730/001-48,  neste ato
representada pelo Senhor LUIZ HENRIQUE INNECCO brasileiro, divorciado, comerciante, portador da C. I.
n° 1.205.041 - SSP/DF, inscrito no CPF sob N° 515.849.641-
20, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 55864187), doravante denominada CONTRATADA, por Dispensa de Licitação, resolvem firmar o presente
Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 55706576), o relatório e o Despacho
do Senhor Diretor Administra�vo (Docs. SEI/GDF nºs 55748288 e 55844100), consecu�vamente, com
fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e o que mais
consta do PROCESSO SEI/GDF nº 00112-00003404/2021-58, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é o reajuste do valor, fprorrogação do prazo de vigência, bem
como redução financeira, com a consequente supressão de itens do objeto originalmente contratado.

1.2. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 meses a par�r 11/02/2021.  

1.3. Reduz-se o valor correspondente a 11,99%  (onze vírgula noventa e nove por cento), no valor global do
contrato originário. 

1.4. Suprime-se os dos itens 7 - Carimbo Numerador de 14 dígitos, e item 9 -  Carimbo ar�culado montável
com almofada pinça placa com 328 e 264 letras, uma vez que estes itens não são mais u�lizados, conforme
despacho do Executor do Contrato (Doc. SEI/GDF nº 55596725).

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64061286&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9d388b012a7c164b10f40b14561012767191637cea427fcb0b1be788edcfc891
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63887479&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7b6c05502eb486dad8fbddcd0cf3d111605280c8977bef59782ba42aae6b86d7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63933523&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ef2482722528fd6beb757176309ba5dc8a8747bc8362d986e33d3d2192837d90
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64038957&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=75fda2afc6babc0de962025a1f941c1445998bb9109a5163dfa5bd90d90541d6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63398329&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a99c0efad13b1d0f502cd1edf25a206bcfa6406358bd7c1cf58d5cb337d6acf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63765922&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9726a4f6a16651ec2cdb5aac9bb42828dc191172cb3e0bb59055784515379ec8
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1.5. Após o presente ajuste o valor do Contrato passa de R$ 5.795,00 (cinco mil novecentos e noventa e
cinco reais), para R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 55741762) e Nota de Empenho n° 2021NE00236, datada de 10/02/2021, no valor de R$ 5.100,00 (cinco
mil e cem reais) à conta do Programa de Trabalho nº 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa nº 33-
90-39, Fontes de Recursos nº  100 (Doc. SEI/GDF nº 55841551), ambas emi�das pela Diretoria Financeira da
NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato nº 036/2018 - ASJUR/PRES, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELZO BERTOLDO GOMES

 DIRETOR ADMINISTRATIVO

ITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARIMBOS LTDA EPP:

 LUIZ HENRIQUE INNECCO

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ HENRIQUE INNECCO, Usuário Externo, em
10/02/2021, às 16:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELZO BERTOLDO GOMES - Matr.0973333-7,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 10/02/2021, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63926318&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=65279f52f54f1d3e30a34a292eafe5e343cf302de199d7c00b09138fff39eee4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64036149&id_procedimento_atual=63398329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=77dec95ea871b3c65323556a002c1c374e600f291a49456df4c15ad3a055d20e
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Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 10/02/2021, às 20:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 55854877 código CRC= 1C86F892.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

 

00112-00003404/2021-58 Doc. SEI/GDF 55854877

Criado por 84000735906, versão 15 por 84000749508 em 10/02/2021 15:28:24.


